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EDITAL DO PROCESSO SELETIVO VESTIBULAR

O DIRETOR DA FACULDADE DE DIREITO, EDUCAÇÃO E GESTÃO - FADEG, no uso de suas atribuições legais, torna público o presente Edital com as normas do Processo Seletivo Vestibular para os cursos de graduação tecnológica:

• Tecnólogo em Gestão Pública
• Tecnólogo em Serviços Jurídicos, Notariais e de Registro

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 Finalidade

Este edital tem por finalidade estabelecer as condições de participação, inscrição, seleção e matrícula de candidatos para ingresso nos cursos de graduação da FADEG.

1.1.1 Fundamento Legal

Este edital está fundamentado em:
• Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional)
• Decreto nº 9.235/2017 (Regulação da educação superior)
• Decreto nº 12.456/2025 (Educação a distância)
• Portaria MEC nº 506/2025 e alterações (Portaria MEC nº 794/2025)
• Projeto Pedagógico dos Cursos (PPC)
• Regimento Interno da FADEG



1.2 Modalidade do Vestibular

A seleção será realizada por meio de:

a) Prova online (redação): consiste na elaboração de uma redação relativa ao tema vinculado à área escolhida, com nota máxima de 10 (dez) pontos. Será considerado aprovado o candidato que obtiver a nota mínima de 5,00 (cinco) pontos; ou
b) Aproveitamento da nota do ENEM (edições a partir de 2023), com nota mínima de 450 (quatrocentos e cinquenta pontos);
c) Análise documental e entrevista (para candidatos por aproveitamento de curso ou reingresso).

1.3 Requisitos da Documentação

Além da aprovação no vestibular (ou aproveitamento da nota do ENEM), o candidato também deverá comprovar: 
a) Conclusão do ensino médio;
b) Certificado expedido por Instituição de Ensino e histórico escolar;
c) Documentação obrigatória - identidade (CPF), comprovante de endereço, comprovante do estado civil. 

A apresentação da documentação deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da pré-matrícula. A ausência da demonstração dos requisitos para o ingresso na graduação gerará o cancelamento da pré-matrícula.

1.4 Etapas do processo seletivo e pré-matrícula 

O processo seletivo e a pré-matrícula serão realizadas na forma online, no site da FADEG (fadeg.com.br/vestibular), com as seguintes etapas: 
· Dados Cadastrais (Etapa 1) - preenchimento do formulários com os dados cadastrais, escolha do curso e local (Sede ou polo FADEG). 
· Vestibular ou aproveitamento da nota do ENEM (Etapa 2) - realização da prova ou indicação da opção pelo aproveitamento da nota do ENEM. 
· Pré-matrícula (Etapa 3) - liberação do link para a realização da prématrícula que será considerada efetivada após o pagamento da 1ª mensalidade. 

Com a realização da pré-matrícula o candidato terá acesso ao conteúdo de “Boas-vindas à graduação FADEG” e ao primeiro módulo do curso. No entanto, a efetivação da matrícula ficará condicionada à finalização do processo seletivo, inclusive com a remessa dos documentos.

1.5 Disposições gerais e informações relevantes

· Aceitação dos termos - Ao participar do processo seletivo, o candidato aceita os termos do presente edital e das condições para a pré-matrícula. 
- Efetivação da pré-matrícula - a conversão da pré-matrícula em matrícula apenas se dará com a aprovação no processo seletivo e a validação dos documentos que demonstrem os requisitos para ingresso em curso superior de graduação. 

Na hipótese de o candidato não ser aprovado no processo seletivo e, consequentemente, não ter a conversão da pré-matrícula e matrícula, o conteúdo e o tempo de curso poderá ser certificado como extensão universitária ou curso livre, a depender da conclusão do módulo. 

1.6 Validade do edital e do processo seletivo - O presente Edital tem validade até o final do semestre letivo (30/06/2026). No entanto, ao iniciar o processo seletivo (com a Etapa 1 prevista no item anterior), o candidato terá o prazo máximo de até 10 (dez) dias para a efetivação da pré-matrícula. 
Expirado o processo seletivo, o candidato deverá iniciar nova inscrição, observada as novas condições de oferta. 

1.6.1. Controvérsias sobre o processo seletivo e impugnações - Caso o candidato deseje formular dúvidas sobre o processo seletivo ou queira impugnar o seu resultado, poderá, no prazo de 5 dias da ciência do ato, formular requerimento à Coordenação Geral do Processo Seletivo, diretamente pela área do aluno ou e-mail vestibular@fadeg.com.br

1.7 Condições da oferta - O valor da mensalidade e condições gerais para o ingresso serão estabelecidas e poderão variar a cada entrada dentro do semestre letivo, cujas informações constarão no descritivo do curso. 


2. DOS CURSOS
2.1 Cursos Ofertados

• Tecnólogo em Gestão Pública - duração: 2 anos (4 semestres) - online
• Tecnólogo em Serviços Jurídicos, Notariais e de Registro - duração: 2 anos (4 semestres) - online

2.2 Sede da Instituição

FADEG - Faculdade de Direito, Educação e Gestão fica localizada na Rua Luís Coelho, 340 - 4º andar, Consolação, CEP 01309-900, São Paulo/SP.

2.3 Modelo Pedagógico e Atividades Presenciais

Os cursos adotam metodologia de Educação a Distância (EaD), com atividades síncronas e assíncronas realizadas por meio de Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA).

Conforme Art. 8º, § 1º da Portaria MEC nº 794/2025, o Projeto Pedagógico dos Cursos prevê as seguintes atividades presenciais obrigatórias:

a) Avaliações presenciais: realizadas em polos credenciados, observado o limite de 5% da carga horária total do curso (Art. 11, caput);

b) Atividades de prática profissional: estágios supervisionados e práticas simuladas, conforme diretrizes específicas de cada curso;

c) Defesa de Trabalho de Conclusão de Curso (TCC): apresentação presencial obrigatória, não computada no limite de 5%;

d) Atividades formativas com interação pedagógica: seminários, projetos integradores, oficinas e estudos de caso, não computadas no limite de 5% (Art. 11, § 1º e § 2º).

2.4 Polos de Apoio Presencial

A FADEG possui polos de educação a distância credenciados e registrados no sistema e-MEC, em conformidade com o Art. 14-A da Portaria MEC nº 794/2025.

Os candidatos poderão optar por polo de sua preferência no ato da matrícula, dentre os polos credenciados disponíveis no site www.fadeg.com.br.

As atividades presenciais obrigatórias serão realizadas nos polos credenciados, com infraestrutura adequada e recursos tecnológicos necessários.

2.5 Metodologia de Ensino a Distância

Os cursos utilizam plataforma digital com recursos de:
• Videoaulas gravadas e ao vivo
• Material didático digital
• Fóruns de discussão
• Biblioteca virtual
• Suporte tutorial online

Carga horária presencial obrigatória: conforme especificado no PPC de cada curso, em atendimento às Diretrizes Curriculares Nacionais e à Portaria MEC nº 794/2025.

Informações detalhadas sobre o modelo pedagógico estão disponíveis no Projeto Pedagógico do Curso (PPC), acessível no site institucional.

3. DAS INSCRIÇÕES
3.1 Período de Inscrição

De 02 de janeiro de 2026 até 28 de fevereiro de 2026, exclusivamente pelo site: www.fadeg.com.br (meucurso.com.br)

3.2 Documentos Necessários

• RG e CPF
• Certificado de Conclusão do Ensino Médio
• Histórico Escolar
• Comprovante de pagamento da taxa de inscrição (caso exigido)

3.3 Atendimento Especializado

Candidatos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação deverão, no ato da inscrição:

a) Informar a necessidade de atendimento especializado;
b) Anexar laudo médico atualizado;
c) Especificar os recursos necessários.

A FADEG garantirá condições adequadas de acessibilidade, conforme Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão).

4. DAS VAGAS

Cada curso oferecerá o total de 1.000 (mil) vagas para ingresso no primeiro semestre letivo de 2026. Havendo vagas remanescentes, estas poderão ser utilizadas para chamadas posteriores ou ingresso por meio de processo seletivo contínuo.

5. DO PROCESSO SELETIVO
5.1 Prova Online (Vestibular Tradicional)

A prova consistirá em uma redação de tema atual, a ser realizada online no site www.meucurso.com.br, com duração de até 2 (duas) horas, assim que o aluno fizer a solicitação.

5.2 ENEM

Candidatos poderão optar pelo uso da nota do ENEM (edições a partir de 2023), desde que tenham obtido, no mínimo, 450 pontos na média das provas objetivas e não tenham zerado a redação.

5.3 Critérios de Classificação
5.3.1 Para candidatos que optarem pela Prova Online:

• A redação será avaliada de 0 a 100 pontos
• Critérios: domínio da norma culta (0-25 pts), compreensão do tema (0-25 pts), capacidade argumentativa (0-25 pts), coesão e coerência (0-25 pts)
• Nota mínima para aprovação: 50 pontos
• Classificação: ordem decrescente de pontuação

5.3.2 Para candidatos que optarem pelo ENEM:

• Será considerada a média aritmética das 3 (três) provas
• Nota mínima: 450 pontos na média geral
• Candidato não pode ter zerado a redação do ENEM
• Classificação: ordem decrescente da média do ENEM

5.3.3 Critérios de Desempate:

1º) Maior nota na redação (prova online ou ENEM)
2º) Maior idade
3º) Sorteio público

5.4 Dispensa de Vestibular para Portadores de Diploma de Graduação

5.4.1 Os candidatos portadores de diploma de curso de graduação reconhecido pelo Ministério da Educação (MEC) estão dispensados da realização da prova de vestibular (redação) ou do aproveitamento da nota do ENEM.

5.4.2 Para usufruir desta dispensa, o candidato deverá:
a) Informar no ato da inscrição (Etapa 1) que é portador de diploma de graduação;
b) Apresentar cópia autenticada do diploma de graduação ou certidão de conclusão de curso acompanhada do histórico escolar;
c) O diploma deve ser de instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC;
d) A apresentação da documentação comprobatória deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da pré-matrícula.

5.4.3 Os candidatos dispensados do vestibular por portarem diploma de graduação passarão por análise documental e entrevista com a coordenação do curso, conforme previsto no item 1.2, alínea "c" deste edital.

5.4.4 A classificação dos candidatos portadores de diploma será feita por ordem de inscrição, respeitando o limite de vagas disponíveis.


6. RESULTADO E MATRÍCULA
6.1 Divulgação dos Resultados

Os resultados serão divulgados no site da FADEG e os alunos serão comunicados por e-mail e por nossa equipe de Sucesso do Aluno.

6.2 Matrícula

Os aprovados deverão realizar matrícula entre os dias ___ de ____ de 2026 e ___ de ___ de 2026, mediante entrega da documentação exigida em edital, de forma presencial na sede da FADEG ou através do portal online disponibilizado no site institucional.

7. DISPOSIÇÕES FINAIS
7.1 Requisitos de Aprovação

Para aprovação e obtenção do diploma, o estudante deverá:

a) Obter média mínima de 7,0 (sete) nas disciplinas cursadas;
b) Cumprir frequência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) nas atividades acadêmicas, incluindo:
- Atividades no Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA - BIPE)
- Participação em atividades síncronas
- Presença obrigatória em atividades presenciais
c) Realizar e ser aprovado em todas as avaliações presenciais obrigatórias;
d) Cumprir integralmente as atividades de estágio e práticas profissionais;
e) Apresentar e defender o Trabalho de Conclusão de Curso (TCC), quando aplicável;
f) Não possuir pendências financeiras ou documentais junto à instituição.

7.2 Proteção de Dados Pessoais

A FADEG tratará os dados pessoais dos candidatos em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), utilizando-os exclusivamente para fins do processo seletivo e, em caso de matrícula, para gestão acadêmica.

7.3 Disposições Gerais

• A inscrição implica a aceitação integral dos termos deste edital.
• É responsabilidade do candidato acompanhar as publicações no site institucional.
• Os casos omissos serão resolvidos pela Direção Geral da FADEG.
• O início das aulas está previsto para 31 de março de 2026.
• Mais informações: contato@fadeg.com.br | Tel: (11) 4200-4460

São Paulo, 02 de janeiro de 2026.

Prof. Marco Antonio Araujo Junior
Diretor Geral da FADEG
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